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Memorando nº 588/2023-CPL

Camaragibe-PE, 17de agosto de 2023.

Ao Sr. Marcos Ribeiro
Secretário Municipal de Administração

Assunto: Julgamento de Recurso
Ref.: Processo Administrativo nº 009/2023, Processo Licitatório nº 006/2023 sob a Modalidade Pregão Eletrônico nº
002/2023, Constitui objeto da presente licitação, registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada fornecimento parcelado de material de limpeza, conservação e higiene pessoal, conforme a necessidade
das Secretarias Municipais de Camaragibe, de acordo com as especificações, quantitativos e condições relacionadas
nas Especificações e Quantidades dos Materiais e Produtos, conforme constante neste Termo de Referência. (ANEXO I).

Recurso Administrativo

Recorrentes: MAX BIG COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI,- CNPJ: 20.081.283/0001-50

Recorrido: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/ CPL

Prezado (a) Senhor (a),

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos o recurso interposto pela empresa MAX BIG COMERCIO ATACADISTA
DE MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, comsede Rua Dom Agostinho Ikas, 1279, Galpão, Centro Chã de Alegria, PE, CEP
55835-000,devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 20.081.283/0001-50, contra a sua
inabilitação no certame, para apreciação e decisão definitiva/ Ratificação, nos termos do § 4º do art. 109 da Lei Federal nº
8.666/93.

Inicialmente, cumpre esclarecer que todos os atos desta Comissão estão embasados nos princípios insculpidos no art. 3º
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe:

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (BRASIL, 1993, grifei).

Do Juízo de Admissibilidade

Trata-se de Recurso interposto pela empresa retrocitada em face de sua inabilitação por descumprimento das regras
fixadas no edital quanto à qualificação técnica (item 10.3 do edital), protocolado, tempestivamente, no sistema bnc.

Os arquivos relativos ao certame, especilamente os pareceres técnicos que embasaram a decisão do Pregoeiro e a
peça recursal, encontram-se disponíveis no Portal de Transparência1 e Acesso Público no Sistema BNC2.

Em sua, a Recorrente alega a decisão que julgou sua inabilitação foi equivocada, conforme trechos a seguir:

1Acesso Público no Portal de Transparência do Processo Licitatório nº 06/2023 - Pregão Eletrônico nº 02/2023 -
http://transparencia.camaragibe.pe.gov.br/app/pe/camaragibe/1/licitacoes/detalhamento-de-licitacao/935

2Acesso Público Sistema BNC -
https://bnccompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5Djbt97f7GcaiG3XdEodf99fC70_EFRE8rpRYViQMxbIOJVrBRjA_an_oSHt
gkd2RqQFrZsYC5Gsp9zATqWti0nTSq_FuWljRVsmI872w1DzE%3D

http://transparencia.camaragibe.pe.gov.br/app/pe/camaragibe/1/licitacoes/detalhamento-de-licitacao/935
https://bnccompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5Djbt97f7GcaiG3XdEodf99fC70_EFRE8rpRYViQMxbIOJVrBRjA_an_oSHtgkd2RqQFrZsYC5Gsp9zATqWti0nTSq_FuWljRVsmI872w1DzE%3D
https://bnccompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5Djbt97f7GcaiG3XdEodf99fC70_EFRE8rpRYViQMxbIOJVrBRjA_an_oSHtgkd2RqQFrZsYC5Gsp9zATqWti0nTSq_FuWljRVsmI872w1DzE%3D
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Em seu art. 43, §3º, dispõe a Lei nº 8.666/1993 ser “facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta”;

Havendo alguma falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos de habilitação e/ou na proposta há um poder-
dever por parte da Comissão de Licitação/Pregoeiro em realizar a diligência, superando-se o dogma do formalismo excessivo
e prestigiando a razoabilidade e a busca pela eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mais vantajosa para a
Administração;

Assim, foi solicitado parecer técnico às secretarias : de Administração e Finanças, para análise da
documentação quanto a qualificação técnica e econômico-finaceira, respectivamente, das empresas participantes,
conforme memorando abaixo:
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Em resposta ao Memorando 470/2023/CPL, recebemos através do Memorando nº400/2023/SECAD/GAB, a
decisão do Secretário Municipal de Administração que ratificou o relatório técnico expedido pela DIRAD, pelo
qual se fundamentou a decisão de inabilitação/habilitação das licitantes quanto à Habilitação Técnica, conforme
imagens a seguir:
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Tendo em vista que o mérito do Recurso versa sobre vícios e equívocos no julgamento da habilitação técnica
alicerçada no relatório técnico da DIRAD, faz-se necessário que a equipe técnica da SECAD revise os critérios do
Pareceres emitidos neste certame.

Salienta-se que a empresa UNICA SANEANTES LTDA, em sede de recurso, inseriu no sistema o seguinte apontamento:

“Senhor Pregoeiro,Dado que os itens 12, 15 e 35 não são produtos listados
na Lei nº 6.360/76, não exigindo, assim, a Autorização de Funcionamento da ANVISA
(AFE); solicitamos a reabilitação destes, listados abaixo: 12. BACIA PLÁSTICA DE
MATERIAL VIRGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, MODELO CANELADA,
REFORÇADA, 165X400MM, CAPACIDADE 13,5 LITROS.13. BALDE, DE
POLIPROPILENO RESISTENTE, COM CAPACIDADE PARA 10 LITROS, COM
ALÇA EM FERRO E SEM BICO, RESISTENTE.35. DESENTUPIDOR DE PIA,
COMPOSTO POR POLIPROPILENO E BORRACHA TERMOPLÁSTICA, COM ALTO
PODER DE SUCÇÃO, SANFONADO.”

Analisando o edital, observa-se que a Autorização de Funcionamento da ANVISA (AFE) está prevista em seu
item 10.3.4.3, que corresponde à exigência do item 21.4.2 do Termo de Referência, conforme discricionariedade do
Ordenador de Despesas:

10.3.4.3.Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela
ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei
Federal n.º 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal n.º 8077/13 (art. 2º), Lei Federal n.º
9.782/99 (art. 7º, inciso VII) e Portaria Federal nº 2.814/98 e demais legislações
vigentes e específicas sobre o assunto, quando for o caso;

Neste ponto, reconhecemos que assiste razão às recorrentes, logo a AFE somente poderá ser exigida
para os itens cujo registro, fabricação, distribuição e comercio são regidos pela ANVISA, nos termos da
legislação vigente.

Destaca-se que em Resposta à Impugnação ao Edital referente à exigência acima, a própria equipe técnica da
SECAD comunga desse entendimento ao esclarecer que a apresentação da AFE será obrigatória apenas para as
empresas “que forem adjudicadas para fornecimento dos produtos classificados como de higiene pessoal e saneantes,
quais sejam: itens
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,20,31,34,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,59,60,61,62,63,64,66,67,68,69,70,71,85,86,8
9,94,95,96,97,98,110,111”, conforme imagens a seguir:
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Ademais, quanto à documentação inserida no sistema pós sessão de disputa, pela recorrente, não foi
observada pelo Pregoeiro e sua equipe, logo, se quer foi solicitado diligência para apresentação de eventuais
documentos que comprovasse condição preexistente, nos termos do 43, §3º, dispõe a Lei nº 8.666/1993 e jurisprudência
dos tribunais de contas.

Entretanto, a partir do momento que o Pregoeiro solicita apoio técnico das Secretarias, estas devem realizar as
diligências necessárias para subsidiar sua análise e julgamento objetivo da qualificação das licitantes.

Na ocasião encaminhamos o arquivo relativo ao Registro da ANVISA de alguns itens, inseridos pela Recorrente
de maneira tardia, embora a ausência da AFE a desqualifique para tais itens, conforme as regras do instrumento
convocatório.

Da Decisão

Ante os argumentos aqui trazidos, com base nos pareceres técnicos e em atendimento às normas estipuladas
pela Lei Federal 8.666/93, 10.520/2022 e Princípios da Administração, os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, bem como em virtude da Autotutela
administrativa, reconheço e acolho PARCIALMENTE o Recurso interposto pela empresa MAX BIG COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, e REVOGO a decisão que inabilitou a recorrente e demais
licitantes que foram inabilitadas pela equipe técnica da DIRAD por não apresentação da Autorização de Funcionamento
da ANVISA (AFE) em itens com produtos que não são classificados como de higiene pessoal e saneantes, nos termos
do exigido pela Lei Federal n.º 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal n.º 8077/13 (art. 2º), Lei Federal n.º 9.782/99 (art. 7º,
inciso VII) e Portaria Federal nº 2.814/98 e demais legislações vigentes e específicas sobre o assunto, quando for o caso.
Motivo pelo qual se faz necessário a revisão e reformulação dos Pareceres técnicos emitidos pela DIRAD neste certame.

Destaca-se que realizamos tão somente o juízo de admissibilidade do recurso, DEVENDO a análise do mérito
ser proferida pela Autoridade Superior, caso julgue necessário após revisão dos atos acima mencionados.

Por fim, utiliza-se do presente para encaminhar a decisão à Autoridade Superior para apreciação e
decisão definitiva/ Ratificação, nos termos do § 4º do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93.

Diante dos documentos enviados, seguem orientações necessárias:

I. A Autoridade Competente deverá acessar com login pessoal e senha no Bolsa Nacional de
Compras - BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/, para Julgamento dos recursos das empresas recorrentes
supra, bem como anexar o julgamentos dos mesmos na aba correspondente no sistema;

II. Ainda assim segue no e-mail secad@camaragibe.pe.gov.br, as respectivas peças recursais que foram
extraída da plataforma da BNC onde se realizou o certame.

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos à inteira disposição para quaisquer outras
informações que se entenda necessárias e renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Pedro Emanuel Silva

Pregoeiro da CPL
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